
Ofício n.º 0390/2016/GCIMM
Cuiabá, 11 de abril de 2016.

Ao Senhor 
ANTÔNIO CARLOS MÁXIMO
Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Mato Grosso - FAPEMAT
Cuiabá - MT

Assunto: Recurso Ordinário

Senhor Presidente, 

Em  face  ao  Recurso  Ordinário  interposto  pela   Empresa  Absoluti 
Tecnologia  da  Informação  Ltda,  em  virtude  do  Acórdão  3/2016-TP,  que  julgou 

irregulares as Contas Anuais referentes ao Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio 

a Projeto de Pesquisa n. 008/2009, conforme consta no Processo n° 29327/2015, fica 

V.  Senhoria  INTIMADO,  para  no  prazo  improrrogável de  15  dias,  a  contar  do 

recebimento  deste,   apresentar  contrarrazões,  caso  entenda  necessário,  a  serem 

protocoladas neste Tribunal de Contas. Nos termos do parágrafo único do art. 278, da 

Resolução 14/2007 RITCE deste Tribunal.

Atenciosamente,

 MOISES MACIEL
Conselheiro Relator

(Portaria 160/2015, DOC 769, de 15/12/2015)
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